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EDITAL 02/2025 - SELEÇÃO INTERNA PARA ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO 

 

O Centro Universitário de Mineiros – UNIFIMES, por meio da Coordenação do Curso de Medicina e Pró-

Reitoria de Ensino, Pesquisa e Extensão, torna pública a abertura das inscrições para o Processo de seleção 

interna de Estágio Não Obrigatório. Este processo está regulado nos termos da Lei nº 9.394/1996 (Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB) e da Lei nº 11.788/2008 (Lei do Estágio), e visa 

oportunizar aos acadêmicos do curso de Medicina o aprimoramento da formação prática em campos 

supervisionados, complementando a formação profissional, social e cultural dos estudantes. O processo 

de seleção interna para Estágio não Obrigatório será executado obedecendo o cronograma a seguir:  

 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

Inscrições  
No período compreendido entre às 8h do dia 

09/12/2025 e às 23h59min do dia 12/12/2025. 

Análise dos Históricos Acadêmicos condicional a 

média global. 
15/12/2026 à 17/12/2025 

Publicação do resultado oficial 18/12/2025 

Início do estágio não obrigatório 05/01/2025 

  

1 DA CONCEDENTE DO ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO  

Nos termos do art. 9º da Lei nº. 11.788/08, o Centro Universitário de Mineiros – UNIFIMES em convênio 

com a Secretaria de Saúde do Município de Mineiros, oferta vagas para os alunos do 4º ao 6º ano do Curso 

de Medicina da UNIFIMES Campus Mineiros. 

 

2 DO ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO 

2.1 O estágio “não obrigatório” será desenvolvido no Hospital Municipal Dr. Evaristo Vilela Machado; 

Centro de Especialidades Médicas; Centro de Especialidades – Pediatria; Unidade de Pronto Atendimento 

– UPA e Atenção Básica Do Município de Mineiros-GO nas Unidades Básicas de Saúde (UBS).  

2.2 As atividades previstas para o estágio incluem a participação do acadêmico, na condição de 

observador, na assistência médica prestada aos pacientes admitidos para cuidados clínicos hospitalares, 

bem como em procedimentos clínicos, cirúrgicos ou exames de imagem. O aluno poderá, sempre sob 
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supervisão direta do preceptor responsável, atuar como observador ou auxiliar nas atividades 

mencionadas. 

2.3 Fica expressamente vedado ao estagiário realizar, por conta própria, exames, prescrições ou qualquer 

conduta médica. 

2.4 A duração do estágio será de 30 dias, com início em 05 de janeiro e término em 01 de fevereiro de 

2025. 

2.5 A carga horária será de 4 (quatro) a 8 (oito) horas diárias, de acordo com a área de atuação, não 

podendo exceder 8 horas por dia ou 40 horas semanais. 

 

3 DAS INSCRIÇÕES 

3.1 Poderão se inscrever, sem ônus, os acadêmicos regularmente matriculados no curso de Medicina da 

UNIFIMES no campus sede Mineiros/GO, que estejam cursando 4º, 5º ou 6º ano, no semestre letivo de 

2025/2. 

3.2 Estão impedidos de se inscrever os alunos com programação de estágios curriculares obrigatórios em 

outras cidades durante o período proposto. 

 

4 PERÍODO E FORMA DE REALIZAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

4.1 As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente por meio do link: https://forms.office.com/r/8JnpZP5VM9 

no período compreendido entre às 8h do dia 09/12/2025 e às 23h59min do dia 12/12/2025. 

4.2 Para efetuar a inscrição, o candidato deverá preencher a ficha eletrônica de inscrição e anexar o 

histórico acadêmico atualizado com coeficiente de rendimento, emitido pela Secretaria Acadêmica do 

Curso de Medicina da UNIFIMES e carteira de vacinação atualizada. 

4.3 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato. 

 

5 NORMAS GERAIS SOBRE AS INSCRIÇÕES 

5.1 Não serão aceitas inscrições realizadas por telefone ou fora do período estabelecido. 

5.2 As inscrições serão encerradas impreterivelmente no prazo previsto no item 4.1, não havendo 

possibilidade de prorrogação. 

5.3 A realização da inscrição implica plena ciência e aceitação, por parte do candidato, de todas as 
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condições estabelecidas neste edital. 

5.4 Os direitos e deveres do estagiário estão regidos pela Lei Federal nº 11.788/2008 (Lei do Estágio), 

pelo Código de Ética do Estudante de Medicina e pelas normas internas do Hospital Municipal Dr. 

Evaristo Vilela Machado, Dos Centros de Especialidades e das UBSs. A inscrição implicará o 

compromisso do candidato em cumpri-las integralmente. 

5.5 A constatação de falsidade ou inexatidão nas informações prestadas no ato da inscrição, bem como a 

apresentação de documentos inverídicos, acarretará o cancelamento da inscrição ou anulação dos atos dela 

decorrentes, a qualquer tempo. 

5.6 A comunicação com o candidato será realizada pelos meios de contato (e-mail e/ou telefone) 

fornecidos no formulário de inscrição. 

5.7 O descumprimento de qualquer das exigências deste edital resultará no indeferimento da inscrição. 

5.8 Ao submeter sua inscrição, o candidato declara, sob as penas da lei, que atende aos requisitos exigidos 

neste edital, e que tem pleno conhecimento e aceita todas as condições nele previstas. 

 

6 DO NÚMERO DE VAGAS 

6.1 Os campos de estágio oferecidos para o EDITAL 02/2025 - SELEÇÃO INTERNA PARA ESTÁGIO 

NÃO OBRIGATÓRIO são Hospital Municipal Dr. Evaristo Vilela Machado; Centro de Especialidades 

Médicas; Centro de Especialidades – Pediatria; Unidade de Pronto Atendimento – UPA e Atenção Básica 

Do Município de Mineiros-GO nas Unidades Básicas de Saúde (UBS). A seguir quantitativo de vagas 

conforme cada local. 

 

 Hospital Municipal Dr. Evaristo Vilela Machado 

Estão sendo disponibilizadas 36 (trinta e seis) vagas para o estágio “não obrigatório que serão distribuídas 

em forma de rodízio entre as especialidades (Quadro I). O Rodízio será de responsabilidade da gestão do 

Hospital conforme as necessidades e disponibilidade da Instituição. 

As vagas serão distribuídas entre as seguintes áreas: Clínica Médica, Obstetrícia e Ginecologia, Pediatria, 

Nefrologia, Cardiologia e Neurologia, conforme o quadro descritivo a seguir: 
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Quadro 1: Quadro descritivo - Hospital Municipal Dr. Evaristo Vilela Machado 

 

 

AREAS DE 

ESPECIALIDADE 
PRECEPTOR LOCAL 

CLÍNICA MÉDICA 
Igor Paiva Dias  Enfermaria 

Késsia Gomes Pinto  Enfermaria  

GINECOLOGIA 

E 

OBSTETRÍCIA 

Ambulatório 

Aldo José Nogueira da Silva  Consultórios  

Camila Lopes de Oliveira 
   Consultórios 

 

Carlos Souza Machado  Consultório  

Juliana Fagundes Pacheco Consultórios 

Laila Carrijo Borges Limberger 
Consultórios 

 

Juliana Fagundes Pacheco 
Consultórios 

 

Letícia Nogueira Resende  Consultórios 

Raquel Rocha Machado Rosa Consultórios 

OBSTETRÍCIA 

Aldo José Nogueira da Silva  Plantão 

Carlos Souza Machado  Plantão 

Flávia Dias Barbosa   

 
Plantão  

Jéssica de Freitas Silva 

 
Plantão 

Letícia Nogueira Resende  Plantão 

Marina Timo Machado 

 
Plantão  

Paulo Sérgio de Oliveira  Plantão 

Raquel Rocha Machado Rosa Plantão 

Thatyane Pereira de Souza  Plantão 

PEDIATRIA HOSPITALAR Bruna Lustosa   Enfermaria 
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Bruno Borges Ferreira Gomes  
Enfermaria 

 

Emmanuel Evangelos Haji Antoniou Enfermaria 

Guilherme Weber  Enfermaria 

Rute Dias dos Santos Paula  Enfermaria  

Soraia Montenegro Caram   Enfermaria 

Especialidades: 

NEFROLOGIA 

CARDIOLOGIA 

NEUROLOGIA 

Arthur Henrique da Fonseca  Consultórios 

Gabriel Alvarenga Santos  Consultórios 

Matheus Mendonça Moraes  Consultórios 

 

 

 Centro de Especialidades Médicas 

Para o Centro de Especialidade Médicas estão sendo disponibilizadas 3 (três) vagas por preceptor 

conforme quadro abaixo, sendo assim, serão 21 vagas disponibilizadas. O Rodízio será de 

responsabilidade da gestão do Centro de Especialidades Médicas conforme suas necessidades e 

disponibilidades. 

 

Quadro 2: Quadro descritivo - Centro de Especialidades Médicas 

AREAS DE 

ESPECIALIDADE 
PRECEPTOR VAGAS LOCAL 

Otorrinolaringologia Dr. Antonio José de Carvalho Neto  03 Consultórios  

Psiquiatria Dr. Marcio Medeiros 
 03 

   Consultórios 

 

Psiquiatria Dr. Taynara Moreira Carrijo 03 Consultório  

Ginecologia Dr. Jaqueline Rezende 03 Consultórios 

Gastrologia Dr. Thadeu Viana 
03 

Consultórios 

 

Endocrinologia Dr. Aline Soyer  
03 

Consultórios 

 

Dermatologia   Dra. Roseane Bertolin 

 
03 Consultórios 
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 Centro de Especialidades – Pediatria 

Estão sendo disponibilizadas 8 (oito) vagas para o estágio “não obrigatório que serão distribuídas em 

forma de rodízio entre os Pediatras preceptores. O Rodízio será de responsabilidade da gestão do Centro 

de Especialidades – Pediatria conforme suas necessidades e disponibilidades. 

 

Quadro 3: Quadro descritivo - Centro de Especialidades – Pediatria 

AREAS DE 

ESPECIALIDADE 
PRECEPTOR LOCAL 

Pediatria 

 Bruno Borges Ferreira Gomes   
 

Consultórios  

  Carla Adriana de Souza Oliveira Franco  Consultórios 

 

Igor Darelli  Consultórios 

 

Paulo Cezar Alves Machado    Consultórios 

Selma Dell Eugênio Consultórios 

Guilherme Weber Consultórios 

Lorena Vilela Consultórios 

 

 Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

A UPA irá receber seis (06) alunos por turno (manhã, tarde e noite), sendo três alunos na sala vermelha 

e três alunos no atendimento, de tal modo serão disponibilizadas 18 vagas para serem distribuídas entre 

os médicos na tabela abaixo. 

 

 

 

 

AREAS DE 

ESPECIALIDADE 
PRECEPTOR 

VAGAS 
LOCAL 

Ortopedia / Cirurgia   Marlos Pereira de Rezende 03 HNSF e CEO 
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AREAS DE 

ESPECIALIDADE 
PRECEPTOR LOCAL 

Urgência e Emergência 

Ana Cecília Ferreira Monteiro  UPA Porta  

  Carlos Leandro Rodrigues e Silva  UPA Porta  

Emílio Ernesto Garbim Júnior UPA Porta / Sala Vermelha 

Paulo André Assumpção Aires Fonseca  UPA Porta / Sala Vermelha 

  Pedro Henrique Stival Gomes  UPA Porta  

  Rones Dias da Costa Filho  UPA Porta  

  Thiago Martins de Oliveira  UPA Porta  

 

 Atenção Básica 

Para o campo da Atenção básica serão fornecidas duas vagas por preceptor 

AREAS DE 

ESPECIALIDADE 
PRECEPTOR VAGAS LOCAL 

Medicina da Família e 

Comunidade 

  Alana Beatriz Silva Bernardo  02 
UBS Maria 

Umbelina 

Alexandre Dalla Vechia Lucia  02 
UBS Sílvio 

Azarias 

Daniela Neves Rezende  02 Melhor em casa 

  Franciele Morais Carvalho  02 
UBS Erasmo 

Rodrigues Sousa 

Gabriela de Lima Rezende  02 
UBS Sílvio 

Azarias 

Hermes Oliveira Martins 02 
UBS Hermínio 

Parralego  

Isadora Fernandes Andrade  02 
UBS Erasmo 

Rodrigues Sousa 

José Fábio Costa de Jesus   02 
UBS Erasmo 

Rodrigues Sousa 

  Lais Batista Galacini  02 
UBS Dona 

Florinda 

Letícia Almeida de Oliveira Mendonça  02 Melhor em casa 
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Letícia Martins Carrijo  02 
UBS Aureliano 

Rodrigues Simão 

Lucas Ferreira Oliveira  02 
UBS Raul 

Brandão 

Luma Gabriella Santos Toledo  02 
UBS Dona 

Florinda 

  Marcela Pires Machado  02 UBS Dona Sanica 

  Maria Eduarda Machado Santana  02 
UBS Oswaldo 

José De Souza 

Monize Maria Matos Peria  02 
UBS Aureliano 

Rodrigues Simão 

Morgana Neves Carvalho 02 
UBS Oswaldo 

José De Souza 

Natatiana Carvalho Denicolo  02 
UBS Aureliano 

Rodrigues Simão 

 

 

 

7 DO PROCESSO SELETIVO 

7.1 O processo de seleção dos candidatos será realizado por meio de classificação, com base no coeficiente 

de rendimento, conforme consta no Histórico Acadêmico oficial emitido pela Secretaria Acadêmica do 

Curso de Medicina da UNIFIMES. 

7.2 Para fins de classificação, será considerada a maior média global, em ordem decrescente. 

7.3 Em caso de empate, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate: 

a) Maior carga horária já integralizada no curso; 

b) Maior idade, considerando a data de nascimento. 

7.4 O histórico acadêmico apresentado no momento da inscrição deverá estar atualizado, emitido pela 

Secretaria Acadêmica e anexado no ato da inscrição. A ausência do histórico ou o envio de documento 

incompleto acarretará o indeferimento da inscrição. 

7.5 Os alunos só poderão se inscrever em uma área de especialidade. 

7.6 A lista com o resultado da classificação será divulgada nos canais oficiais da instituição. 
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8 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

8.1 O resultado final do Processo Seletivo será comunicado por e-mail e publicado no site da UNIFIMES: 

https://unifimes.edu.br/. 

8.2 Após a divulgação do resultado os candidatos convocados deverão confirmar interesse expresso por 

e-mail assessoriamed@unifimes.edu.br. O candidato que não realizar a confirmação ou desistência será 

considerado desistente do processo seletivo sendo convocado outro candidato para a vaga. 

8.3 Os itens deste edital poderão sofrer eventuais modificações, atualizações ou acréscimos. 

8.4 Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer retificações, adendos ou editais 

complementares do Processo Seletivo para ingresso no Estágio não Obrigatório.  

8.5 Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do Curso de Medicina e Pró-Reitoria de Ensino, 

Pesquisa e Extensão. 

 

 

Mineiros-GO, 08 de dezembro de 2025.  

 

 

 

 

Wainny Rocha Guimarães Ritter 

Coordenadora do Curso de Medicina 

UNIFIMES 

https://unifimes.edu.br/

